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NÔvÕSÀNTO 
ANTONIO -~--......

IVTÃO 2017 - 2020 

Portaria 06/2020 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO 
Rua Manoel Vltório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antõnlo - Plaul 
CNPJ: 01.612.59810001-32 

Novo Santo Antônio, 13 de Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo António, 
Estado do Piaul, no uso de SWlll atribuiçlles 
emanadas no Inciso XXVIIJ, Art. 88 da Lei 
Orglnica do Munlclp!o e tendo presente o Edital 
n• 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com respaldo legal 
na Lei Federal N". 8.069/90 • Estatuto da Criança 
e do Ado\e.,cente e Lei Municipal nº 04/201 S. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. Antõnia Evanllza Moura Cardoso Silva, portadora do RG nº 2.989.372 
SSP/PI e CPF nº 040.563.033-63, para exercer o cargo de Conselheira Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Munlclplo de Novo Santo Antõnlo. 

Art. 2º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicaçlo, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposiçl!es cm contrário. 

Publique-se 
Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Santo Antõnio-PI, 13 de Janeiro de 2020. 

Portaria 07/2020 

1/í" I.Jl t, J 1 Edgardo deeTcar BonaMJranda 
Prefeito Munlclual 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vilório de Sousa, 500- Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Plaul 
CNPJ: 01 .612.596/0001-32 

Novo Santo Antônio, 13 de Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, 
Estado do Piaul, no uso de suas atribuições 
emanadas no Inciso x:xvm, Art. 88 da Lei 
Orgânica do Municlpio e tendo presente o Edital 
nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com respaldo legal 
na Lei Federal Nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança 
e do Adolesce.nte e Lei Municipal n°04/2015. 

RESOLVE: 

Art. l° Nomear a Sra. Maria Aotõnla de Melo, portadora do RG n• 2.077.315 SSP/PI e CPF 
nº 878.342.603-59, para exercer o cargo de 1 • suplente do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Municlpio de Novo Santo Antônio-PI . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 
Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Santo Antõnlo-PI, 13 de Janeiro de 2020. 

Edgar ~1';; .'1Jar hona Miranda 
Prefeito Municipal 

Gl. NOVÕSÀNTO 
ANTONIO ~-·.....,_. 
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Portaria 08/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltórto da Souaa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antonio - Plaul 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

Novo Santo Antônio, 13 de Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, 
Estado do Piaul, no uso de suas atribuiç1!es 
emanadas no Inciso XXVIII, Art. 88 da Lei 
Orgânica do Municlpio e tendo presente o Edital 
nº O 1/2019 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com respaldo legal 
na Lei Federal N". 8.069/90 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Lei Municipal nº 04/2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Sra. Luzia Maria Brito, portadora do RG nº 2 .109.864 SSP/Pl e CPF nº 
882.182.283-49, para exercer o cargo de 2° suplente do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Munlclpio de Novo Santo Antônio-PI. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 
Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio-PI, 13 de Janeiro de 2020. 
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-~MM•~ 
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Portaria 09/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO 
Rua Manoel Vlt6rfo de Souaa, !500 - Centro 
CEP - 64.366-000 Novo Santo Antônio - Plaul 
CNPJ: 01.612.698/0001-32 

Novo Santo Antônio, 13 de Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, 
Estado do Piauf, no uso de suas atribuições 
emanadas no Inciso XXVlll, Art. 88 da Lei 
Orgllnica do Municlpio e tendo presente o Edital 
n• O 1/2019 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com respaldo legal 
na Lei Federal N". 8.069/90 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Lei Municipal nº 04/2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra Joana Vieira de OUvclr■, ponadora do RG n• 1.498.318 SSP/PI e CPF 
nº 2SS. 128.738-30, para exercer o cargo de 3° suplente do Conselho Tutelar dos Direitos da 

CriMça e do Adolescente do Município de Novo Santo Antônio-PI. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposiçl!es em contrário. 

Publique-se 
D8-se Ci8ncia e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo SMto Antônio-PI, 13 de Janeiro de 2020. 

~H1,l<i,;. J 1 
Edgar do de ~~ Bona Miranda 

Prefeito Municipal 
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